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, CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRiCa BRASlllE 
LEI NUMERO 026/2009. NSE 
DE 16 de junho de 2009. 
Autor/ Vereadora- EDNA DE CÁCIA DO NASCIMENTO DOS ANJOS 

Institui o Programa Municipal de 
Conservação e Uso Racional da Água 
em Edificaçôcs c dá outras 
providências. 

JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, Presidente ela Câmara Municipal 
de Américo Brasiliense, do Estado de São Paulo, usando da atribuição que lhe é 
conferida pelo inciso fI, do Artigo 51, da Lei Org~lnica do Município de Américo 
Brasiliense, e de acordo com o que aprovou a C{lmara Municipal cm sessâo ordinária de 
15 de junho de 2009, promulga a seguinte Lei: 

Arl. 10 - Fica instituído o Programa Municipal de Conservação e Uso 
Racional da f\ gua e reuso em Edificações, que tem por obje[ivo instituir medidas que 
induzam à conservação, uso racional e utilização de fontes alternativas para a captação 
de água e reuso nas novas edi ficações, bem como a conscientização dos usuários sobre a 
importância da conservação da água. 

§ 10 O Programa abrangerá também os projetos de construção de novas 
edificações de interesse social. 

§ 20 Os bens imóveis do Município de Américo Drasiliense, bem como 
os locados. deverão ser adaptados nos próximos anos a ser determinado. 

Ar!. 2° - O Programa desenvolverá as seguintes ações: 
I - conservação e uso racionnl da água, entendido como o conjunto de 

ações que propiciam a economia de água e o combate no desperdício quantitativo nas 
edificações (volume de água potável desperdiçado pelo uso abusivo); 

11 - lltilização de fontes alternativas, entendido como o conjunto de ações 
que possibilitam o uso de outras fontes para captação de água que não o sistema público 
de abastecimento; 

III - utilização de águas servidas, entendidas como aquelas utilizadas no 
tanque, máquina de lavar, chuveiro e banheira. 

Arl. 30 
- Deverfio ser estudadas soluções técnicns a serem aplicadas nos 

projetos de novas edificações, especialmente: 
I - sistemas hidráulicos: bacias sanitárias de volume reduzido de 

descarga, chuveiros e lavatórios de volumes fixos de descarga, torneiras dotadas de 
arejadores e instalação de hidrômetro para medição individuétlizada do volume d 'água 
gasto por uníd '~de habitacional; 

II - captação, ,mnnzcné1lnento e util ízaçfio de água proveniente da chuva: 
Ifl - captação, ;)nnnzenamcllto e lIti I iza<,:ão dc ÚgUélS servidas. 
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Art. 40 _ Serão eSlUdael<ls soluções técnicas c um programa de estímulo à 

adaptação das edi licações já existentes. 

Ar\. 50 _ A participação no Programa serei aberta üs instituições públicas e 

privadas e à comunidade cientítica, que serão convidadas a participar das discussões e a 

apresentar sllgestões. 

Ar\. 60 _ O Executi \'0 regulamentará a presente lei no prazo ele 120 (cento 

e vinte) dias. 
Art. 70 _ As despesas correrão por conta das disposições rçamentúrias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Ar\. 80 _ Esta lei entra em vigor na data de slIa publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Amcrico Brasi\iensc, aos 16 dias do mês dejulho do 

ano de 2009 (dois mil c nove) . 

~ úÍf&Li\,rEI~ LOPES 
Presidente 

publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Americo Brasiliense, na clata supra. 

I 

APARECIDA MARIA DIAS BORr LO 
Diretora de Sccrctal"ia / . 

Registrado às fls. 52 e 53 do livro competente nO. 29 (vinte c nove) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Câmara Municipa de 
Atnérico Brasiliense 

LEI NÚMERO 026/2009. 
DE 16 de junho de 2009. 
Autor! Vereadora- EDt'A DE CACIA DO NASCIMEI "1'0 DOS ANJOS 

lnsljtui o Programa Municipal de Conservação e Uso Racional 
da Agua em Ediflcações e (hí outras providências. 

JOSÉ DE OLIVEIRA toPES, Presidente da Cfunara Municipal ele Américo BrasiliellSc, do Estado de São 
Paulo, usando da atribuição que lhe ê conferida pelo inciso 11, do Artigo 51, da Lei Orgânica do Município de 
Américo Brasiliellse, e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessào ordinária de 15 de ju
nho de 2009, promulga a seguinte Lei: 

An. I () - Fica instituído o Programa Municipal de Conservação c Uso R:lcion:~ da t\gua c rcuso em Edifl
c.ações. que tem por objetivo insUtuir medidas que induzam à conserv,lção, uso racional c U1ilização de fon
tes alternati\as para a captaç.ão de água e reuso nas novas edific.ações, bem C0ll10 a conscientização dos 
usuários sobre a importilnda da conservação da água. 

§ [" O Programa almmgerá também os pJ'Ojcros de construção de novas edifjCáçõ~s de il1tere.~se s,o
ria/. 

§ 2° Os hens imóveis do Município de Américo Brasiliense, bem como os locados, de\'crã.o ser adaptados 
nos próximos anos a ser determinado. 

Art. 2f) - O Programa desenvolverá as seguintes ações: 
I - cOll ser\'iI~:ão e uso racional da água, entcndido corno o conjunto dc ações que propiciam li economia 

de água c o combat.e ao desperdício quantitativo nas edificações (volume de água potável desperdiçado pelo 
uso 11bu5il'0); 

" - utilização de fontes alternativas, entendido corno'o conjunto de ações que possibilitam o uso de out
ras fontes para captação de água que nfw o sistema público de ab~L<;tecimellto; 

I!I - utilização de águas servidas, entendidas C01l10 aquelas utilizadas no tanque, m.iquina de la\'ar, clm
\'eiro c banheira. 

Arl. ) 0 - Dc\'erão ser eSllldadas soluções técnicas iI serem aplicadas nos projcl.Os de novas edificações, es
peciahnente: 

I - sistemas hidráulicos: bacias sanitárÍlL<; de \'olume reduzido de descarga, chuveiros e la\ , tÓrios de \'01-
umes fixos de de~carga, torneiras dotadas de arejadores c instalaçfLO de hidrômetro para medição indh'idu
aHzada do volunlc d ' água gasto por unidade habitacional; 

" - captação, armazenarnenlo e utilização de água proveniente da chuva; 
\1\ - captação, annazenamento e utilização de águas servidas. 

Arl. 40 
- Serã.o estudadas soluções técnicas e um programa de estímulo li adaptação d,L'i edificações já ex

istentes. 

Ar!. 5° - A participação no Programa seríl aberta às instituições públicL'i e privad'L'i e à comunidade cien
tífic.a, que seriio convidadas a p11rticipar das dbcussões e;l apresentar sugestões. 

Ar!. 6° - O Executivo regulamentará a presente lei no praw de [20 (cento e vinte) dias. 

Ar!. 7° - As despesas correrão por conta das disposições orçarnentárÍlL~ próprias, suplcmctltadas se ne
cessário. 

Ar\. 8° - Esta lei entra em vigor na d,lla de sua publicaçáo, revogadlL' ,L, disposições em contrário. 

Câll1ara Municipal de Américo Brasillense, aos 16 dia., do mês de julho do ano de 2009 (doi. mil e nove). 

JOSÉ DE OUVElRA LOPES 
Prc..sidcnte 

Publicada lia Secretaria da Câmara Municipal de \mérico Bmsiliense, lia data supra. 

APARECIDA MARJA DIAS BORTOLO 
Diretora de Secretaria 

Registrado às fls. 52 e 53 do livro competente n". 29 (vinte e nove) 
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